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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2367, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal 
de Ciência e Tecnologia da Serra - CMTC e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município e, de acordo com a Lei Municipal nº. 3.135, de 28 de setembro de 
2007; 

CONSIDERANDO o inteiro teor do processo administrativo nº. 21.691/2013; 

DECRETA: 

Art. 1". Ficam designados os seguintes representantes para compor o Conselho Municipal de 
Ciência e Tecnologia da Serra - CMTC: 

!. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Titular: Everaldo Colodetti - SEDEC 
Suplente: Claydson Pimentel Rodrigues-SEDEC/FACITEC 

Titular: Karla Andrea Gonçalves Capucho - SEDU 
Suplente: Juvênia Dias Furtado - SEDU 

Titular: Fernando Alves Trancoso - SEPLAE 
Suplente: José Agricio Correa Comper - SEPLAE 

Titular: Jefferson Miranda Pimentel - SEDUR 
Suplente: Alexandre Fiorotti - SEDUR. 

II. REPRESENTANTES DA COMUNIDADE ACADÊMICA 

Titular: Fábio Nogueira - UNESC 
Suplente: Fransérgio Leite da Cunha - UCL 

Titular: Karin Satie Komati - IFES 
Suplente: Felipe Nascimento Martins - IFES ~ 
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Titular: Tadeu Antônio de Oliveira Penina - SERRA VIX 
Suplente: Álvaro Junior Oliveira Milleri - SERRA VIX 

Ili. REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

Titular: Bruno Lamas Silva - Vereador 
Suplente: Aldair Celestino Xavier- Vereador 

IV. REPRESENTANTES DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE 
MORADORESDASERRA-FAMS 

Titular: Jacinto José Sezini 
Suplente: Osmar Pimenta 

V. REPRESENTANTES DO SETOR PRODUTIVO 

Titular: Roger Alex de Castro Freitas - ASES/UCL 
Suplente: Natalia Henrique Barbosa -ASESN AMTEC 

VI. REPRESENTANTES DA CLASSE TRABALHADORA 

Titular: Evaldo Borges de Oliveira - SERMUS 
Suplente: Maria Ednéia Suella de Oliveira - SERMUS 

Art. 2º. O Conselho ora composto tem mandato estabelecido conforme o artigo 5° da Lei 
Municipal nº. 3.135, de 28 de dezembro de 2007. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 25 de março de 2013. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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